
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Matéria: Projeto de Lei nº 27/2023
Ementa: Dispõe  sobre  a  responsabilidade  de  os  condomínios  residenciais  do

município  de  Hortolândia  comunicarem  ocorrências  de  violência
doméstica e familiar contra mulheres, crianças, adolescentes, idosos e
pessoas com deficiência

Autoria Daniel Laranjeira
Relatoria: VEREADOR - ENOQUE LEAL MOURA

I – INTRODUÇÃO

A presente propositura de autoria  do Vereador  Daniel  Laranjeira, que  Dispõe
sobre a responsabilidade de os condomínios residenciais do município de Hortolândia
comunicarem ocorrências de violência doméstica e familiar contra mulheres, crianças,
adolescentes,  idosos  e  pessoas  com deficiência, tramita  neste  Poder  Legislativo  e
encontra-se nesta Comissão atendendo as normas estabelecidas no Regimento Interno
deste  Poder  Legislativo,  com a  finalidade  de  que  seja  elaborado  parecer  sobre  a
matéria.

II – VOTO DO VEREADOR/RELATOR - ENOQUE LEAL MOURA

É submetido à apreciação da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, o
Projeto de Lei supramencionado, de autoria do nobre Vereador Daniel Laranjeira,
que  “Dispõe  sobre  a  responsabilidade  de  os  condomínios  residenciais  do
município  de  Hortolândia  comunicarem ocorrências  de  violência  doméstica  e
familiar  contra  mulheres,  crianças,  adolescentes,  idosos  e  pessoas  com
deficiência.”

Consta da justificativa apresentada pelo Autor  do presente Projeto de Lei,  o
seguinte:

“O presente Projeto de Lei visa obrigar os condomínios residenciais e
comercias  localizados  no  município  de  Hortolândia  a  comunicar  os
órgãos  de  segurança  pública  quando  houver  em  seu  interior  a
ocorrência ou indícios de episódios de violência doméstica e familiar
contra mulheres, crianças, adolescentes ou idosos. 

É dentro dos lares e dos condomínios que acontece a maioria de casos
de  violência  doméstica  e  familiar.  Não  só  com  as  mulheres,  mas
também com crianças,  adolescentes e idosos,  que são casos muito
graves.  Acreditamos ser  um grande avanço,  pois  existe  um grande
vácuo na legislação.Ocorre aquele ditado popular nefasto do “em briga
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

de marido e mulher não se mete a colher”, porém, com esse projeto,
nós queremos acabar com essa retórica. 

Observa-se que a conscientização da população sobre a importância
de  denunciar  os  casos  de  violência  doméstica  e  familiar  tem
aumentado, entretanto entendemos que outras medidas, como as ora
propostas, também devem ser adotadas para que cada vez mais os
agressores sintam-se coibidos em praticar os atos de violência. 

Os casos de agressões dentro dos condomínios, mesmo nas unidades
autônomas, devem ser denunciados.  A denúncia pode ser realizada
por  todos,  porém,  cabe  ao  síndico  conscientizar  os  funcionários  do
condomínio  e os  moradores sobre  esse problema e instruí-los  caso
ocorram. 

Os  154  casos  de  Feminicídio  de  janeiro  a  novembro  de  2019  já
superam todos as 134 ocorrências ao longo de 2018, sendo que 79%
têm autoria conhecida e 68% ocorreram em casa. Média de idade da
vítima é de 36 anos. 

O Brasil teve 4.254 homicídios dolosos de mulheres em 2018, sendo
1.173  por  Feminicídio.  As  autoridades  de  segurança  pública
reconhecem que a maioria desses acontecimentos poderia ser evitada
se  as  brigas  domésticas  fossem  denunciadas  logo  na  primeira
ocorrência. 

Importante deixar explícito que a violência doméstica não se configura
apenas quando a vítima é mulher, sendo constatado que a violência
doméstica ocorre também contra crianças, adolescentes e idosos. 

Diante de todo o exposto, considerando a importância do Projeto de Lei
ora  proposto  e  entendendo  ser  legítima  a  iniciativa  parlamentar,
contamos  com  o  apoio  e  voto  favorável  dos  nobres  pares  para  a
aprovação do presente.”

Por outro lado, as doutas Comissões Permanentes -  Justiça e Redação – e –
Desenvolvimento  e  Bem  Estar  Social,  Direitos  Humanos  e  Cidadania,  emitiram
Pareceres Favoráveis pela Aprovação do Presente Projeto de Lei.

Nos termos dos artigos 84 à 86, do Regimento Interno,  compete à Comissão
de Finanças e Orçamentos emitir  parecer sobre todos os assuntos de caráter
financeiro, e especialmente sobre:

I  -  Projetos  de  Lei  relativos  ao  Plano  Plurianual,  às  Diretrizes
Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos créditos adicionais;
II  -  prestação  de  contas  do  Prefeito,  mediante  o  parecer  prévio  do
Tribunal  de  Contas  do  Estado,  concluindo  por  Projeto  de  Decreto
Legislativo;
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
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III  -  proposições referentes  à matéria  tributária,  abertura  de créditos
adicionais,  empréstimos  públicos  e  as  que,  direta  e  indiretamente,
alterem a despesa ou receita do Município, acarretem responsabilidade
ao erário municipal ou interessem ao crédito público;
IV -  as  proposições que fixem os vencimentos  do funcionalismo,  os
subsídios  o  do  Prefeito,  Vice-Prefeito,  Secretários  Municipais,
Presidente da Câmara e dos Vereadores, quando for o caso;
V - as que, direta e indiretamente, representem mutação patrimonial do
Município.
Art. 85. É obrigatório o parecer da Comissão de Finanças e Orçamento
sobre  as  matérias  enumeradas  nos  incisos  I  a  V  do  art.  84,  não
podendo  ser  submetida  à  discussão  e  votação  do  Plenário  sem  o
parecer  da  Comissão,  ressalvado  o  disposto  no  art.  115  deste
Regimento.
Art.  86.  Compete  ainda,  à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,
zelar  para  que,  em  nenhuma  Lei  emanada  na  Câmara,  sejam
criados encargos ao erário municipal, sem que se especifiquem os
recursos necessários à sua execução.

Convém destacar que o artigo 86 da Lei Orgânica Municipal reproduz o
artigo 25 da Carta Estadual.

Por outro lado, convém descrever o Projeto de Lei, nos termos apresentado para
compreensão dos nobres Pares, naquilo que é pertinente para a presente Comissão
deliberar:

“Dispõe sobre a responsabilidade de os condomínios residenciais do
município  de  Hortolândia  comunicarem  ocorrências  de  violência
doméstica e familiar contra mulheres, crianças, adolescentes, idosos e
pessoas com deficiência 

O Prefeito Municipal de Hortolândia faço saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art.1º  Os  Condomínios  residenciais  localizados  no  município  de
Hortolândia,  por  meio  de  seus  síndicos,  administradores  ou  demais
representantes devidamente constituídos, ficam obrigados a reportar às
autoridades  competentes  as  ocorrências  de  violência  doméstica  e
familiar contra mulheres, crianças, adolescentes, idosos e pessoas com
deficiência nas unidades condominiais e nas áreas comuns. 
Parágrafo único. A comunicação a que se refere o caput deste artigo
deverá  ser  realizada  por  telefone  em  caso  de  ocorrência  em
andamento e, nas demais hipóteses, no prazo de até vinte e quatro
horas  após  a  ciência  do  fato,  nas  formas  legalmente  admitidas,  e
deverá conter informações que possam contribuir para a identificação
da possível vítima e do possível agressor. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
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Art.2º  Os  condomínios  deverão  afixar,  nas  áreas  comuns  e  de
circulação,  cartazes,  placas  ou  comunicados  divulgando  o  disposto
nesta Lei, bem como os canais oficiais para a denúncia de violência
doméstica e familiar contra mulheres, crianças, adolescentes, idosos e
pessoas com deficiência, quais sejam: 
I – o Ligue 180, para denúncia de violência contra a mulher; 
II – o Disque 100, para denúncia de violência doméstica; 
III – o Centro de Apoio à Mulher; 
IV – o Guarda Amigo da Mulher; 
V – e outros serviços ofertados pela Municipalidade. 
§1º  O descumprimento  do dispositivo  neste  artigo  poderá  sujeitar  o
condomínio infrator às seguintes penalidades administrativas: 
I – advertência, quando da primeira autuação por infração; 
II – multa, a partir da segunda autuação. 
§2º A multa prevista no inciso II do §1º deste artigo será fixada entre
R$500,00 (quinhentos reais) e R$10.000,00 (dez mil reais), a depender
das circunstâncias da infração e de eventual reincidência, tendo seu
valor atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
– IPCA.B.
§3º O valor arrecadado em decorrência da aplicação a multa prevista
no inciso II  do §1º deste artigo será revertido em favor de fundos e
programas municipais de proteção aos direitos da mulher, da criança,
do adolescente, do idoso e das pessoas com deficiência.
§  4º  O Poder  Executivo  poderá  regulamentar  está  Lei  para  melhor
aplicabilidade  no  que  diz  respeito  à  cobrança  da  multa  pelo  seu
descumprimento. Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no
que couber. Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação..”

EMENDA SUPRESSIVA Nº 1 AO PL Nº 27/2023

Acontece  que,  a  douta  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  através  do  nobre
Vereador Reginaldo Roberto Rodrigues da Costa, apresentou EMENDA SUPRESSIVA
aos  §§  1°  a  4º  do  Art.  2º,  do  Projeto  de  Lei  nº  27/2023,  que  “Dispõe  sobre  a
responsabilidade  de  os  condomínios  residenciais  do  município  de  Hortolândia
comunicarem ocorrências de violência doméstica e familiar contra mulheres, crianças,
adolescentes, idosos e pessoas com deficiência”,  uma vez que referidos dispositivos
invadem competência privativa do Governo Federal.

EMENDA MODIFICATIVA Nº 2 AO PL Nº 27/2023

Ao  passo  que,  o  nobre  Vereador  Daniel  Laranjeira,  Autor  da  propositura,
objetivando corrigir um equívoco da redação original, que não incluiu os loteamentos
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

fechados,  e  que possui  características  semelhantes  aos condomínios,  do  ponto  de
residencial. apresentou Emenda Modificativa ao Artigo 1º e 2º, do Projeto de Lei nº
27/2023,  que “Dispõe sobre  a  responsabilidade de os  condomínios  residenciais  do
município de Hortolândia comunicarem ocorrências de violência doméstica e familiar
contra mulheres, crianças, adolescentes, idosos e pessoas com deficiência”, que passa
a tramitar com a seguinte redação: 

“Art. 1º. Os Condomínios e os Loteamentos Fechados localizados no
município de Hortolândia, criados na forma da lei para fins residenciais,
por  meio  de  seus  síndicos,  diretores,  administradores  ou  demais
representantes devidamente constituídos, ficam obrigados a reportar às
autoridades  competentes  as  ocorrências  de  violência  doméstica  e
familiar contra mulheres, crianças, adolescentes, idosos e pessoas com
deficiência nas unidades condominiais e nas áreas comuns. Parágrafo
único...
 Art. 2º Os Condomínios e os Loteamentos Fechados deverão afixar,
nas áreas comuns e de circulação, cartazes, placas ou comunicados
divulgando o disposto nesta Lei, bem como os canais oficiais para a
denúncia de violência doméstica e familiar contra mulheres, crianças,
adolescentes, idosos e pessoas com deficiência, quais sejam:” 

Quanto ao aspecto financeiro nada a opor, tendo em vista que a matéria
tratada  na  propositura  e  nas  EMENDAS  –  SUPRESSIVA  E  MODIFICATIVA-
supramencionadas, não ofendem os dispositivos da lei orçamentária, bem como
estão em sintonia com os referendos legais de conduta fiscal.

Assim, em razão dos argumentos apresentados, culminamos por acolher o
Projeto  de  Lei  e  as  EMENDAS  –  SUPRESSIVA  E  MODIFICATIVA-
supramencionadas,  uma  vez  que,  atendem  exigências  que,  respeitam  a  que
compete a COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO analisar, razão pela qual,
manifesto-me  e  voto  favoravelmente  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  de  nº
27/2023,  bem  como,  das    EMENDAS  –  SUPRESSIVA  E  MODIFICATIVA-  
supramencionadas.

Sala das Comissões, 31 de maio de 2023.
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
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III – DO VOTO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
PROJETO DE LEI Nº 27/2023

VEREADOR/RELATOR - ENOQUE LEAL MOURA                                                          

É submetido à apreciação da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, o Projeto
de Lei supramencionado, de autoria do nobre Vereador Daniel Laranjeira, que “Dispõe
sobre a responsabilidade de os condomínios residenciais do município de Hortolândia
comunicarem ocorrências de violência doméstica e familiar contra mulheres, crianças,
adolescentes, idosos e pessoas com deficiência.”

Por  outro  lado,  as  doutas  Comissões  Permanentes  -   Justiça  e  Redação  –  e  –
Desenvolvimento  e  Bem  Estar  Social,  Direitos  Humanos  e  Cidadania,  emitiram  Pareceres
Favoráveis pela Aprovação do Presente Projeto de Lei.

Acontece que, a douta Comissão de Justiça e Redação,  através do nobre Vereador
Reginaldo Roberto Rodrigues da Costa, apresentou EMENDA SUPRESSIVA aos §§ 1° a 4º do
Art. 2º, do Projeto de Lei nº 27/2023, que “Dispõe sobre a responsabilidade de os condomínios
residenciais do município de Hortolândia comunicarem ocorrências de violência doméstica e
familiar contra mulheres, crianças, adolescentes, idosos e pessoas com deficiência”,  uma vez
que referidos dispositivos invadem competência privativa do Governo Federal dispor.

Ao passo que, o nobre Vereador Daniel Laranjeira, Autor da propositura, objetivando
corrigir  um equívoco da redação original,  que não incluiu  os loteamentos fechados,  e  que
possui  características  semelhantes  aos  condomínios,  do  ponto  de  residencial.  apresentou
Emenda Modificativa ao Artigo 1º e 2º,  do Projeto de Lei nº 27/2023,  que “Dispõe sobre a
responsabilidade de os condomínios residenciais  do município de Hortolândia comunicarem
ocorrências de violência doméstica e familiar contra mulheres, crianças, adolescentes, idosos e
pessoas com deficiência”

Da  análise  do  presente  Projeto  de  Lei  e  das  EMENDAS  –  SUPRESSIVA  E
MODIFICATIVA- supramencionadas, constatamos que em relação ao aspecto financeiro
nada a opor, tendo em vista que a matéria tratada na propositura e  nas  EMENDAS –
SUPRESSIVA E MODIFICATIVA- supramencionadas, não ofendem os dispositivos da lei
orçamentária, bem como estão em sintonia com os referendos legais de conduta fiscal,
bem  como,  observamos  que  respeitam  e  atendem  as  exigências  a  que  compete  a
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO analisar.

É o resumo necessário.

Diante  do  relatório  e  das  brilhantes  justificativas  descritas  no  voto  favorável
apresentado  pelo  ilustre  VEREADOR/RELATOR -  ENOQUE LEAL MOURA,  os  demais
membros da   COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, resolvem, acompanhar o voto
do Relator e aprovar o presente Projeto de Lei de nº 27/2023, bem como, as EMENDAS –
SUPRESSIVA E MODIFICATIVA- supramencionadas

Sala das Comissões, 31 de maio de 2023.

ENOQUE LEAL MOURA
VEREADOR/RELATOR
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Hortolândia, 31 de maio de 2023.

DELIBERAÇÃO DO PRESIDENTE DA COMISSÃO

PROJETO DE LEI Nº 27/2023
VEREADOR/RELATOR - ENOQUE LEAL MOURA

AUTORIA DO NOBRE VEREADOR DANIEL LARANJEIRA, QUE “DISPÕE SOBRE
A RESPONSABILIDADE DE OS CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS DO MUNICÍPIO DE
HORTOLÂNDIA COMUNICAREM OCORRÊNCIAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E
FAMILIAR  CONTRA  MULHERES,  CRIANÇAS,  ADOLESCENTES,  IDOSOS  E
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA.”
                                              

Fica  consignado  que  na  condição  de  Presidente  da  COMISSÃO  DE
FINANÇAS E ORÇAMENTO,  deixo de votar,  uma vez que,  não houve empate,
conforme dispõe o Regimento Interno da Câmara Municipal de Hortolândia.

Assim  sendo,  determino  o  encaminhamento  do  presente  Parecer  ao
Excelentíssimo Senhor Presidente do Poder Legislativo para dar prosseguimento
que entender necessário e conveniente.

ANANIAS JOSÉ BARBOSA
PRESIDENTE  
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